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Ministério da Defesa National
Despacho n.° 1690/19:

Dá por extinta a relação jurídica de emprego que Pedro Augusto 
Sumbula de Carvalho, Técnico Especialista de 2 a Classe, vinha 
mantendo com este Ministério.

Ministério do Interior
Despacho n.° 1691/19:

Cria o Grupo de Trabalho para materialização dos aspectos previstos 
nos termos dos Anexos I e II do Decreto Presidencial n 0 220/18, de 
25 de Setembro, respeitantes às atribuições deste Ministério

Despacho n.° 1692/19:
Regulariza o vinculo jurídico de emprego existente entre o Ministério 

do Interior e Odésio da Purificação João Sebastião, Agente Prisional 
de 3.' Classe, do quadro de pessoal do Serviço Penitenciário

Despacho n.° 1693/19:
Regulariza o vínculo jurídico de emprego existente entre o Ministério 

do Interior e Manuel Cangojo, Agente Prisional de 2." Classe, colo
cado na Direcção Provincial do Serviço Penitenciário da Delegação 
do MININT/Luanda.

Ministério dos Recursos Minerais e Petróleos

Despacho n.° 1699/19:
Nomeia definitivamente António José Morais, Técnico Superior de 

2." Classe, no quadro de pessoal deste Ministério.

Ministério dos Transportes
Despacho n." 1700/19:

Nomeia Bemardino António Stmão Francisco para o cargo de Director 
Geral-Adjunto para a Area de Administração e Finanças do Conselho 
Nacional de Carregadores deste Ministério.

Despacho n.° 1701/19:
Nomeia Ikeoa Victória Dinis Carreira para o cargo de Assessora do 

Gabinete do Ministro.

Ministério das Telecomunicações 
e das Tecnologias de Informação

Despacho n.* 1702/19:
Nomeia Sandra Maria Mateus Afonso para o cargo dc Chefe do 

Departamento de Recursos Humanos e das Tecnologias de 
Informação do Instituto Angolano das Comunicações.

Ministério do Ensino Superior, 
Ciênciojecnologia e inovação

Despacho n.° 1694/19:
Nomeia Angelina Kawaia João Jamba para função de Empregada

D om éstica na residência do  S ecretário  de E stado dos Petróleos 

Despacho n.° 1695/19:
Nomeia Joaquina de Sousa Coelho para função de Empregada 

Domestica na residência do Secretário de Estado dos Petróleos. 

Despacho n.® 1696/19:
Nomeia Ngoaby Miguel Vida para função de Motorista no Gabinete do 

Secretário de Estado dos Petróleos.

Ministério do Construção e Obras Públicas
Despacho n.° 1697/19:

Nomeia definitivamente Helder Paulo Vunda Biala, Técnico Superior 
de 2 a Classe, para o quadro de pessoal deste Ministério.

Despacho n.° 1698/19:
N om eia defin itivam ente José M acedo, T écn ico  Superior dc 2." C lasse,

no quadro de pessoal deste Ministério.

Despacho n.° 1703/19:
Dá por finda a relação jurídico-laborai que Indira Luisa Fernando 

v inha exercendo  em  reg im e d c  C on tra to  de T rabalho por Tem po

Determinado.

Despacho n.° 1704/19:
Dá por findo o vinculo que Mbala Lussunzi Vita vinha exercendo nacate- 

goria de Investigador Auxiliar, no Centro Nacional de Investigação 
Cientifica, deste Ministério, para efeitos de aposentação

Despacho n." 1705/19:
Nomeia Francisco dos Santos António Miguens para a função dc 

Funcionário Administrativo do Gabinete da Ministra

Ministério do Cultura
Despacho n.° 1706/19:

N om eia Jacin ta  de Jesus P ungo  para  a  funçSo de E m pregada D om éstica

na residência da Secretária de Estado da Cultura.
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Despacho n.° 666/19:

Exonera Luzia Domingos Manuel Tomé do cargo de Chefe do 
Departamento de Recursos Humanos e das Tecnologias de 

Informação.

Despacho n.° 667/19:
Exonera Aífânio Fragoso Mendes de Almeida do cargo de Chefe do 

Departamento de Administração e Serviços Gerais.

Despacho n.° 668/19:
Exonera Luege Ilidia Sebastião Peliganga Alves do cargo de Chefe do 

Departamento de Execução de Obras de Imobiliário.

Despacho n," 669/19:
Exonera llídio Salvaterra da Costa Daio do cargo de Chefe do 

Departamento de Estudos e Projectos, Gestão e Planeamento 

Urbano.

Despacho n.° 670/19:
Exonera Elisabete Amélia Agostinho de Oliveira do cargo de Chefe do 

Departamento Social

Instituto Regulador dos Serviços 
de Electricidade e de Agua

Instrutivo n.° 1/19:
Aprova o documento «Gestão de Processos para Postos de 

Transformação Privativos —  Actividade e Procedimentos».

Instrutivo n.° 2/19:
Estabelece os critérios de enquadramento de pagamentos dos encar

gos constantes no Regulamento do Fornecimento de Energia e no 
Regulamento da Qualidade do Serviço.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Despacho n.° 1690/19 
de 26 de Abril

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 27/18, 
de 6 de Fevereiro, sobre o Estatuto Orgânico do Ministério 
da Defesa Nacional, conjugado com o n.° 1 do artigo 33.° do 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, determino:

1. É Pedro Augusto Sumbula de Carvalho, Técnico 
Especialista de 2." Ciasse, dado por extinta a Relação Jurídica 
de Emprego que vinha mantendo com o Ministério da Defesa 
Nacional, a seu pedido.

2. O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 17 de Abril de 2019.
O Ministro, Salviano de Jesus Sequeira.

(19-8540-A-MI A)

MINISTÉRIO DO INTERIOR

Despacho n.° 1691/19 
de 26 de Abril

Observando-se a aprovação de medidas que visam 
melhorar o controlo das exportações e seus proventos, por 
intermédio da adopção e uso de um sistema informático único 
para o comércio internacional, direccionado para melhoria 
da fiscalização do mar territorial e da costa do oceano atlân
tico, previsto nos termos do Decreto Presidencial n.° 220/18, 
de 25 de Setembro;

Havendo necessidade de se proceder a criação de um 
Grupo de trabalho, no sentido de materializar os aspectos 
previstos nos termos do parágrafo anterior, que se imputam 
directamente às atribuições deste Departamento Ministerial;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o n.° 1 do artigo 7.° do 
Estatuto Orgânico do Ministério do Interior, aprovado pelo 
Decreto Presidencial n.° 32/18, de 7 de Fevereiro, determino:

1. É criado o Grupo de Trabalho para materialização dos 
aspectos previstos nos termos dos Anexos I e II do Decreto 
Presidencial n.° 220/18, de 25 de Setembro, respeitantes às 
atribuições deste Ministério.

2. O Grupo de Trabalho ora criado, é coordenado por 
Salvador José Rodrigues, Secretário de Estado do Ministério 
do Interior Para o Asseguramento Técnico e composto pelos 
seguintes membros:

a) Comissário Carlos Albino, Director de Infra-Estruturas
e Equipamentos/MININT -  Coordenador Adjunto;

b) Comissário, Manuel Chima, Comandante Nacio
nal da Polícia Fiscal/PN;

c) Subcomissário Gonçalves Sebastião Moco, Direc-
tor-Adjunto do Gabinete Jurídico/PN;

d) Subcomissário de Investigação Criminal Eduardo
Semente Augusto, Consultor Jurídico do SE1/AT.

3. O Grupo de Trabalho deve informar, quinzenalmente, 
ao Ministro do Interior sobre o desenvolvimento dos traba
lhos para os quais foi criado.

4. As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e 
aplicação do presente Despacho são resolvidas pelo Ministro 
do Interior.

5. O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Luanda, aos 3 de Abril de 2019.
O Ministro, Angelo de Barros Veiga Tavares.

(19-7764-A-Ml A)

Despacho n.° 1692/19 
de 26 de Abril

Tendo em conta que o Agente Prisional de 3." Classe. 
Odésio da Purificação João Sebastião, do quadro de pessoal 
do Serviço Penitenciário/MININT, encontra-se inactivo no 
Sistema Integrado de Gestão Financeira do Estado (SIGFE), 
por lhe terem sido averbadas 24 faltas durante 3 meses con
secutivos.
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Instrutivo n.° 2/19 
de 26 de Abril

Considerando que, nos termos do artigo 54.° da Lei 
n.° 27/15, de 14 de Dezembro, Lei de alteração a Lei Geral 
de Electricidade n.° 14-A/96, de 31 de Maio, o exercício das 
actividades de produção, transporte, distribuição e comer
cialização de energia eléctrica são objecto de regulamenta
ção própria aprovada pelo Titular do Poder Executivo;

Havendo necessidade de se definir e pormenorizar os 
elementos de ligação para uso exclusivo e uso partilhado, e 
os respectivos encargos, resolvendo-se assim os graves con
flitos e prejuízos que deles advêm, de acordo com o previsto 
nos artigos 15°, 16°,17°, 19°, 21.°, 24°, 25°, 27°, 28°, 
29°, 30.°, 31° e 32° do Decreto Presidencial n.° 27/01, de 
18 de Maio, que aprova o Regulamento do Fornecimento de 
Energia Eléctrica e dos artigos 13°, 14.° e 15.°, ambos do 
Decreto Presidencial n.° 45/01, de 13 de Julho, que aprova o 
Regulamento de Distribuição de Energia Eléctrica.

Tendo em conta as disposições conjugadas dos n.“ 1,2 e 4 
do artigo 15.° da Lei n.° 27/15, de 14 de Dezembro, Lei de 
alteração a Lei Geral de Electricidade n.° 14-A/96, de 31 de Maio, 
a regulação das actividades de produção, transporte, distri
buição e comercialização de energia eléctrica é exercida 
pelo 1RSEA, que exerce a sua actividade com elaboração, 
aprovação de regulamentos, disposições complementares e 
normas técnicas dessas actividades no âmbito do relaciona
mento da qualidade de serviço, das relações comerciais, do 
despacho e do acesso às redes e interligações;

Nos termos da alínea g) do artigo 13° do Decreto 
Presidencial n.° 59/16, de 16 de Março, que aprova o 
Estatuto Orgânico do IRSEA, o Conselho de Administração 
do IRSEA, depois de consultadas as entidades representa
das no Conselho Tarifário do IRSEA e os Operadores do 
Sistema Eléctrico Público, em particular a ENDE-EP, aprova 
o seguinte Instrutivo;

SECÇÃO I 
Disposições Gerais

ARTIGO 1 °
(Objecto)

O presente Instrutivo estabelece os critérios de enqua
dramento de pagamentos dos seguintes encargos constantes 
no Regulamento do Fornecimento de Energia Eléctrica e no 
Regulamento da Qualidade do Serviço:

aj Comprimento máximo dos elementos de ligação
para uso exclusivo;

b) Comprimento máximo dos elementos de ligação
para uso partilhado;

c) Encargos relativo aos elementos de ligação para
uso exclusivo;

d) Encargos relativo aos elementos de ligação para
uso partilhado;

e) Encargos por aumento de potência;
j)  Encargos por mudança do ponto de entrega;
g) Encargos por ligação directa;
h) Encargos por ligação múltipla.

ARTIGO 2 °
(Âmbito)

1. O presente Instrutivo aplica-se a Operadora da Rede 
de Distribuição e aqueles que requisitem uma nova ligação 
das infra-estruturas físicas de utilização de energia eléctrica 
a rede.

2. O presente Instrutivo aplica-se em todo Sistema 
Eléctrico Público.

ARTIGO 3 o 
(Definições)

1. Para efeitos do presente Instrutivo, considera-se:
a) «Alta Tensão (AT)», tensão entre fases cujo valor efi

caz é superior a 35 KV e igual ou inferior a 60 KV;
b) «Média Tensão (MT)», tensão entre fases cujo valor

eficaz é superior a 1 KV e inferior ou igual a 35 KV;
c) «Baixa Tensão (BT)», tensão entre fases cujo valor

eficaz é igual ou inferior a 1 KV;
d) «Operador da Rede de Distribuição», entidade titu

lar de concessão ou licença, ao abrigo da qual é 
autorizada a exercer a actividade de distribuição 
de energia eléctrica, incluindo os operadores de 
sistemas isolados;

e) «Ligação Directa», abastecimento de uma instala
ção de utilização de energia eléctrica feita por 
meio de uma linha de uso exclusivo que tem 
origem numa instalação de transformação ou de 
um posto de seccionamento do fornecedor; 

j)  «Ligação Múltipla», abastecimento de uma 
instalação de utilização através de linhas de ali
mentação diferentes, que partem, cada uma, de 
seguimentos independentes da rede;

g) «Sistema Eléctrico Isolado», sistema de abas
tecimento autónomo, sem ligação a uma rede 
vizinha, ou seja, sem ligação à RNT;

h) «Posto de Seccionamento», instalação de alta
tensão destinada a operar o seccionamento de 
linhas eléctricas;

i) «Potência Requisitada (SR)», potência para a qual
a ligação deve ser construída e a rede a montante 
deve ter capacidade de alimentar,

j)  «C analização  com  A poio» , canalização com  postes
(betão, madeira ou metálica) para suportar as
linhas eléctricas de baixa, média e alta tensão;

k) «Canalização sem Apoio», canalização sem o
suporte de poste (de betão, madeira ou metálicas).

ARTIGO 4°
(Redes)

Consideram-se redes, para efeitos de estabelecimento 
de ligações, as redes já existentes ou a sua expansão para 
uma nova ligação à data da requisição da ligação, com os 
limites definidos no Regulamento Tarifário, Regulamento da 
Qualidade de Serviço e Regulamento do fornecimento de 
Energia Eléctrica.
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ARTIGO 5 “
(Elementos de ligação)

Consideram-se elementos de ligação as infra-estruturas 
físicas de utilização de energia eléctrica que permitem a 
ligação entre esta e a rede.

ARTIGO 6*
(Ponto de ligação à rede em BT e MT para determinação 

de encargos de ligação)

1. O ponto de ligação à rede das instalações de clientes 
em baixa e média tensão, para efeitos de cálculo dos encar
gos com o estabelecimento da respectiva ligação, deve ser 
um dos pontos da rede definidos no artigo 21.° do Decreto 
Presidencial n.° 27/01, de 18 de Maio, no nível de tensão 
expresso na requisição de ligação que, no momento da 
mesma, se encontra fisicamente mais próximo da referida 
instalação, independentemente de aí existirem as condições 
necessárias à satisfação das características de ligação cons
tantes da requisição, designadamente em termos de potência 
requisitada.

2. Para efeitos de aplicação do número anterior, nas liga
ções em MT são considerados preferencialmente os níveis 
de tensão de 15 KV e 30 KV.

3. Para efeito de aplicação do n.° 1, fazem igualmente 
parte do sistema eléctrico público todas as redes de BT e MT 
ligadas nos pontos de entrega da Distribuidora.

ARTIGO 7*
(Medição da distância dos elementos de ligação â rede em BT e MT)

A medição da distância dos elementos de ligação entre o 
ponto de ligação à rede e a origem da instalação eléctrica do 
requisitante é efectuada do seguinte modo:

a) Nas ligações aéreas ou subterrâneas em BT e nas
ligações subterrâneas em MT — ao longo do 
caminho viário mais curto;

b) Nas ligações aéreas em MT — em linha recta.
ARTIGO 8 0 

(Potência requisitada)

1. A potência requisitada é o valor da potência para a 
qual a ligação deve ser construída e a rede a montante deve 
ter capacidade de alimentar, nas condições estabelecidas na 
legislação e regulamentação vigentes.

2. Construída a ligação, a potência requisitada passa a ser 
considerada uma característica da instalação de utilização, 
condicionando a potência máxima a contratar para a insta
lação.

SECÇÀO II
Elemento de Ligação para Instalações em MT e BT

ARTIGO 9 .*
(Classificação dos elementos de ligação)

Os elementos de ligação necessários de uma instalação à 
rede são classificados nos seguintes tipos:

a) Elemento de ligação para uso exclusivo;
b) Elemento de ligação para uso partilhado.

ARTIGO 10.°
(Elemento de ligação para uso exclusivo)

1. Consideram-se elementos de ligação para uso exclu
sivo de uma instalação a ligar à rede os elementos por onde 
esteja previsto transitar, exclusivamente, energia eléctrica 
produzida ou consumida na instalação em causa.

2. Para efeitos de cálculo dos encargos de ligação res
pectivos, na identificação do elemento de ligação para uso 
exclusivo em BT e em MT, considera-se que este é limitado, 
na sua extensão, até a um comprimento, consoante o nível 
de tensão.

3. Os comprimentos referidos no número anterior são os 
seguintes:

a) 30 metros, nas ligações em BT;
b) 100 metros, nas ligações em MT.

ARTIGO t i *
(Elemento de ligação para uso partilhado)

1. Consideram-se elementos de ligação para uso parti
lhado aqueles que permitem a ligação à rede de mais de uma 
instalação.

2. O operador da rede de distribuição ao qual se requi
sita a ligação pode optar por sob redimensionar o elemento 
de ligação para uso partilhado, de modo que este elemento 
possa vir a ser utilizado para a ligação de outras instalações.

3. O comprimento do elemento de ligação para uso 
partilhado, para efeitos de cálculo dos encargos a suportar 
pelo requisitante, deve ser calculado como a diferença entre 
o comprimento máximo total a partilhar da ligação, consi
derando o comprimento do elemento de ligação para uso 
exclusivo, tendo em consideração os comprimentos de uso 
exclusivo estabelecidos no artigo 9.°

L(uso partilhado) = L(máximo)-L(uso exclusivo)

4. Integram-se no conceito estabelecido no n.° 1 deste 
artigo, os elementos de ligação necessários à inserção da 
instalação em redes cuja alimentação seja em anel.

5. Nas situações de inserção em redes em anel, o com
primento do elemento de ligação para uso partilhado corres
ponde à soma da extensão dos dois ramos que alimentam a 
instalação.

SECÇÀO 111
E n c a rg o s  de  L ig ação  à R ede d e  In s ta la ç õ e s  em  B T  e M T  de C lien tes

ARTIGO 12°
(Tipo  d t encargos de ligação à rede)

A ligação à rede pode tomar necessário o pagamento de 
encargos relativos a:

a) Elemento de ligação para uso exclusivo, nos ter
mos do artigo 9.°;

b) Elemento de ligação para uso partilhado, nos ter
mos do artigo 10.°;

c) Aumento de potência;
d) Mudança do ponto de entrega;
e) Ligação directa;
J) Ligação múltipla.
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ARTIGO 13.°
(Encargos com os elementos de ligação 

para uso exclusivo em BT e MT)

1. Os encargos relativos aos elementos de ligação para 
uso exclusivo em BT e MT são calculados por orçamenta- 
ção dos materiais e trabalhos a desenvolver, obtidos pelas 
seguintes fórmulas:

a) Para ligações aéreas com cabos torçados, em BT.

et=lc*(Puc+p ue) + P V O U  + puJ ]

b) Para ligações aéreas com condutores nus unipola
res, em MT.
Et= W 3 (P üc+Pue) + > : ,  [ N ^ P ^  + PUEt)]

c) Para ligações subterrâneas com cabos multifilares,
em BT e MT.
Et=Lc-[(Puc+Pue) +0,3* (PUAV+ PUEAV)] + 

tN^-PuMX+P^)]
d) Para ligações subterrâneas com cabos unipolares,

em BT e MT.
Et=Lci/[3-(Puc+Pue) +0,3' (PUAV+ PUEAV)] +

[N * (P « .+ P « )1
Em que:

Et — Encargo total a pagar, em kwanza;
Lc — Comprimento do condutor ou cabos eléc

tricos, em metros;
Lcu — Comprimento do condutor ou cabos eléc

tricos unipolar, em metros;
Puc — Preço unitário do condutor ou cabos eléc

tricos, em Kwanza;
PUE — Preço unitário do estabelecimento dos 

condutores, em Kwanza;
P ^  — Preço unitário de cada material eléctrico, 

em Kwanza;
PUEk — Preço unitário para o estabelecimento de 

cada material eléctrico aplicado, em Kwanza;
PUAV — Preço unitário para abertura de valas por 

metros cúbicos, em Kwanza;
PLEk Preço unitário para cobertura de valas, 

em Kwanza;
— Quantidade de materiais a usar no estabe

lecimento da ligação.
2. Os encargos relativos aos elementos de ligação para 

uso exclusivo em BT e MT são suportados pelo requisitante, 
até ao limite dos encargos correspondentes ao comprimento 
máximo nos termos do artigo 9.° deste Instrutivo, sendo os
valores expressos em Kwanza, e actualizado de acordo com
a variação dos preços constantes na estrutura de custos;

a) Para ligações aéreas, em Baixa Tensão.

Tipo de Ligação Canalizações
O rçam ento em Função da Distância

Até 30 m

Monofásico
Sem Apoio Ej= 1 565.59*Lc+24 788,50

Com Apoio E,.= 1 565.59* LC+ 131226,85

Trifásico
Sem Apoio Ej“  2 283.15*LC+ 40 444,40

Com Apoio Ef= 2  283.15*LC+ 154710,69

b) Para ligações subterrâneas, em Baixa Tensão infe
rior a 50 KVA:

Tipo de Ligação
P o tê n c ia s  
R eq u is ita 
da em KVA

O rçam ento em Função da Distância

Até 30 m

Monofásico s „ < s i o ET= 5 707,88 *Lc+77136

Trifásico 1(K S,< 50 E ,=  5 707.88* Lc+ 96 298,98

c) Para ligações aéreas, em Média Tensão.
Tipo de 
Ligação

C a n a l i z a 
ções

O rçam ento em Função da Distância

Até 100 m

Trifá-
sico

Sem Apoio Et= 8 610,75*L (cabo unipolar )+ 364 369,24

Com Apoio E,.= 8 6IO,75*(Cabo unipolar)* 704 232.64

d) Para ligações subterrâneas em Média Tensão até
10000 KVA:

Tipo de 
Ligação

Potências 
Requisitada em 

KVA

O rçam ento em Função da Distância

Até 100 m

Trifásico
50<Sr<800 Et= 25 316,87*L (cabo unipolar) + 391 951.88

800<Sr< 10000 Et= 29 230,85 *L (cabo unipolar) + 499 586,16

ARTIGO 14."
(Encargos com os elementos de ligação para uso partilhado)

1. A repartição dos encargos resultantes do estabeleci
mento de ligação à rede de BT e MT, para uso partilhado 
deve ser efectuada por troços com características técnicas 
uniformes, designadamente em termos de secção dos con
dutores de energia eléctrica, calculadas segundo o n.° 1 do 
artigo 13.° deste Instrutivo.

2. Para efeito do n.° 1, o comprimento máximo a parti
lhar, para BT 100 metros e MT 250 metro, os valores serão 
expressos em kwanza, e actualizado de acordo com a varia
ção dos preços constantes na estrutura de custos:

a) Para ligações aéreas, em Baixa Tensão.

Tipo de Ligação Canalizações
O rçam ento em Função da Distância

31 a 100 m

Monofásico Com Apoio E,= 187,92*Lc+15 747,22

Trifásico Com Apoio E,= 273,96*Lc+ 28 441,54

b) Para ligações subterrâneas cm Baixa Tensão infe-
rior a 50 KVA:

Tipo dc Ligação 

Monofásico

Potências Requisita
da em KVA

Orçamento em Função da Distância

31 a 100m

S „< 10 E,= 684,95*1.,,+ 9 256,32

Trifásico 10<SR< 50 Et= 684 95*LC+ 11 555,88

c) Para ligações aéreas, em Média Tensão:

Tipo de Ligação Canalizações
O rçam ento em Função da Distância

101.2 5 0 m

Trifásico Com Apoio
E7= 8 610,75*KCabo unipolar) *102 
529,94

d) Para ligações subterrâneas ou mistas, em Média
Tensão até 10000 KVA:

Tipo de Ligação Potências Requi
sitada em KVA

O rçam ento em Função da Distância

101 a 250m

50<Sr <800 E = 3 038,02 *L(C-io-ivil-+47 034,23

Trifásico 800<Sk<10000 ET= 3 507,70*L((:í, ^  + 59 950,34
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3. A repartição dos valores dos troços indicados nas alí
neas anteriores foi calculada com um número máximo de 5 
requisitantes.

4. Para efeito do número anterior, o Operador da Rede de 
Distribuição deve suportar 40% dos custos partilhados e os 
restantes 60% serão custeados pelos requisitantes.

ARTIGO 15.“
(Encargos de aumento de potência)

1. Nas redes de baixa e média tensão, sempre que seja 
requisitado um aumento de potência e não seja necessário 
estabelecer uma ligação à rede inteiramente nova, o requi
sitante pagará a diferença entre o valor do novo encargo de 
estabelecimento e o valor daquele que, no momento, cor
responda à potência anteriormente requisitada, valores estes 
resultantes da aplicação dos critérios referido no artigo 12.°

2. Na falta de elementos que permitam determinar a 
potência anteriormente requisitada, considerar-se-á que esta 
é igual à potência contratada.

3. O aumento de potência que implique a substituição 
do ramal será tratado, para todos efeitos, como uma nova 
l ig ação .

ARTIGO 16.“
(Encargos por mudança do ponto de entrega)

A mudança de uma instalação de um ponto de entrega 
que não origine o estabelecimento de uma linha de alimen
tação inteiramente nova, só haverá lugar ao pagamento dos 
encargos relativos à mudança efectuada.

ARTIGO 17“
(Encargos por ligação directa)

1. Se o requisitante do fornecimento de energia eléctrica 
pretende, por razões tecnicamente atendíveis, dispor de uma 
ligação directa à subestação ou ao posto de seccionamento 
do fornecedor, suportará integralmente o custo do estabele
cimento da respectiva ligação.

2. Aplica-se também às instalações de utilização já abas
tecidas quando seja requisitada uma ligação directa ao posto 
de alimentação.

ARTIGO 18.“
(Encargos por ligação múltipla)

1. Se, a pedido do requisitante o abastecimento de uma 
instalação de utilização for feito mediante o estabelecimento 
de linhas de alimentação diferente que partam cada uma de 
segmento independente da rede, fica a seu cargo o respec
tivo custo, tendo em consideração os comprimentos de uso 
exclusivo estabelecidos no artigo 8 °

2. Se a alimentação a que se refere for feita no interesse 
do fornecedor, o requisitante apenas suportará a taxa ou 
encargos correspondentes ao estabelecimento de uma única 
linha de alimentação, mas deverá pôr a disposição do forne
cedor o local para a instalação do posto de seccionamento ou 
transformação, para garantir a continuidade.

ARTIGO 19.“
(Disposições fingis)

O presente Instrutivo não dispensa a consulta e a 
observância das disposições do Regulamento Tarifário, do 
Regulamento da Qualidade de Serviço, do Regulamento 
de Distribuição de Energia Eléctrica e do Regulamento de 
Fornecimento de Energia Eléctrica.

ARTIGO 2 0 ”
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões suscitadas na interpretação e 
aplicação do presente Instrutivo são resolvidas pelo Instituto 
Regulador dos Serviços de Electricidade e de Agua.

ARTIGO 21.”
(Entrada em vigor)

O presente Instrutivo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se

Luanda, aos de de 2019. — O Presidente do Conselho de 
Administração, Luís Mourão Garcês da Silva.

(19-7847-A-PRO)
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